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# CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ASSIS

Edital de Chamamento Público n' 02/2019 do CMI/Assis/SP

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Assim, São Paulo, criado

pela Lei 3979 de 1 1 de Dezembro de 2000, em Reunião Ordinária do dia 15 de agosto de
20 1 9, toma-se público o presente Edital de Chamamento Público, visando a seleção de projetos

à serem financiados integral ou parcialmente com recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa e apresentados por organizações da sociedade civil do Municípios

de Assis/SP, interessados em celebrar Tempo de Fomento, respectivamente, tendo por
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações que auxiliem na promoção, proteção e

defesa de direitos do idoso, nos tempos da Lei Federal n' l0.741, de 01 . 1 0.2003 (Estatuto

do Idoso) e Lei n' 13.019, de 14 de dezembro de 2015 e suas alterações,.

1 . PROPÓSITO DO CHAMAMENTOPÚBLICO

1.1 . Afinalidadedo presente Chamamento Público éa seleçãode propostas para celebração de
parcerias do Conselho Municipal do Idoso, com Organizações da Sociedade Civil (OSCs).
mediante formalização de Termos de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco. envolvendo a transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal
do Idoso de Assis, conforme condições estabelecidas neste Edital.

1 .2. Será analisado o Plano de Trabalho, bem como a aplicação do recurso, e as atividades ou

ações a serem desenvolvidas, e que envolvam programas de promoção, proteção e defesa de
dir;eitosdos Idososem conformidadecom as Políticas Públicasdos Direitos da Pessoa Idosa.

1 .3. Os planos de trabalhos selecionados serão financiados com recursos do Fundo Municipal
do Idoso-Assis/SP, e conforme a Resolução 001/2019 do Conselho Municipal do Idoso e
demais dispositivos legais aplicáveis.

a) O valor disponível no Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é de R$
15.000,00 Quinze mil reais, que será dividido entre os planos de trabalho apresentado
pelas organizações da sociedade civil e conforme análise da Comissão Técnica deste
Conselho, observada sua ordem de classificação e disponibilidade orçamentária dos
recursos do Fundo Municipal.
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2.0BJETO

2.1 . Poderão concorrer a este edital somente OSC do município de Assim, que estejam
cadastradas e certificadas no CMI de Assis e que atendam a Resolução n' 001/201 5 de
11 de Março de 2015.

3.JUSTIFICATIVA

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem programas de promoção,
proteçãoedefesa dedireitos, éde suma importância a publicaçãodo aludido edital, a fim de
que sejam selecionados os projetos que serão objeto de parcerias, pois isso garantirá a proteção
integraldoidoso.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTOPÜBLICO

Relação de Documentos a serem entregues pelas Organizações da Sociedade Civil , conforme
modelo em Anexo l.

Nostermos da Lei 13.019/2014 e alterações da seção IVdos Termos de Colaboração ou
de Fomento, das instruções n' 001/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da
Resolução CMI 001/2019, as entidades deverão apresentar para serem consideradas
habilitadas ao Edital do CMI 02/2019.

l

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

Certidão de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuição e de dívida Ativa
da União edo Estado;
Estatuto registrado da organização da sociedade civil e de eventuais alterações
observando-se em especial. os incisos l eVdos artigos 33 da lei 1 3.01 9/20141
Cópia da ata de eleição do quadro de dirigentesl
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa Física-
CPF da Secretária da Receita Federal do Brasil de cada um deles:
Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declaradas

Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona nos dias e nos horários
declarado por uma autoridade ou órgão públicos
Declaraçãodequepossui experiência previae capacidade técnica para o desenvolvimento

das atividades e prometo executados pela referida OSCI
Declaração de que a organização da sociedade civil não está impedida de celebrar
qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos, portanto, não se submetendo as
vedações previstas no artigo 39da Lei Federal n' 1 3.01 9/2014 e alteraçõesl
Inscrição da OSC e da entidade parcei ra no Cadastro Nacionaldas Pessoas Jurídicas(CNPJ)
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10 Declaração atualizada de que o quadro diretivo da OSC não possui parentesco de até 2'
grau inclusive por afinidade, com agentes do Poder Público ou Ministério Público, da
Administração Púbica , dirigentede orgão ou entidadeda Ad ministração Pública d a mesma

esfera governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha
reta, colateralou porafinidadel

Declaração atualizada acerca da contratação ou não de empresas pertencente a

parentesco de até 2o grau, inclusive por afinidade. de dirigente da OSC ou de agentes do
Poder Público ou Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade daAdministração
Púbica da mesma esfera governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem
como parente em linha reta, colateral ou por afinidades

Declaração quando a compatibilização e a adequação das despesas da parceria aos
dispositivos dos artigos 1 5,16, e 17 da Lei Complementar Federal n' 101/00(Lei da
Responsabilidade Fiscal)l
Declaração lavrada pelo contador responsável pela Organização da Sociedade Civil de que
a escrituração da entidade é realizada de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
Declaração de que possui experiência prévia e com efetividade, na realização das
atividades previstas no objeto de parceria adquirir equipamentos permanentes para a
execução do objeto, declararqueque no caso dedissolução ou extinção os equipamentos
deverão ser entregues ao Conselho de Direitos/ou Prefeitura/ou a outra Entidade
definida em reunião doCMll
Relação nominal da equipe técnicas
Lista dos atendidosatualizada;
Certificado do CMI atualizado;

Declaração que a entidade privada semfins lucrativosque não distribua entre os seus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos.
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu património, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique Integ ralmente na consecução do

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reservam

Declaração de estar ciente da Prestação de Contas até dia 31/01/2020, conforme modelo
de Prestação de Contas da Administração Públicas
Plano de Trabalho(conforme modelo em anexo ll);

1 1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

Além

a) que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e que se
responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
duranteoprocesso de seleçãol
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b) que atende a todos os requisitos da Lei Federal no 13.019, de 2014, e do Decreto Ro
61.981, de 2016, para celebração do Termo de Fomento, e que não incorre em nenhuma das
hipóteses previstas na legislação de regência impeditivas da formalização da aludida
parcerlal

c) Poderão participar somente OSC com sede no Município de Assis

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARAACELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO

5.1 . Para a celebração dotermo defomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado

(art. 33, caput, incisa 1, e art. 35, caput. inciso 111, da Lei federal n' 1 3.019, de2014)l

b) ser regida pornormas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de

dissolução da entidade, o respectivo património líquido será transferido a outra pessoa jurídica
deigual naturezaque preenchaos requisitosda Lei Federal n' 13.01 9, de2014, ecujoobjeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta(art. 33, caput, inciso 111, da Lei n'
13.019, de2014)l

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade(art. 33, caput, incisa IV, da Lei federal n' 13.019, de 201 4)l

d) possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ(art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei federal n' 13.019,
de 2u14)l

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante, pelo prazo mínimo de l(um) anQ(art. 33, inciso V, alínea "b", da Lei
Federal n' 13.019, de 2014, e artigo 4', $ 3', item 2, do Decreto n' 61.981 , de201 6),

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua
contratação com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do
representante legal daOSCI

g) detercapacidadetécnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria eo
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V. alínea "c", da Lei Federal n'
13.019, de2014)l

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de
dívida ativaetrabalhista(art. 34, caput, inciso 11, da Lei n' 1 3.019, de 2014, observada a previsão

do $ 4o do art. 4' do Decreto n' 61.981, de 201 6)l
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i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, incisa 111, da Lei federal n'
13.019, de 2014)l

1) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal

atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, endereço de correio eletrõnico,

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
PessoasFísicas-CPFde cada umdeles(art. 34, caput, incisosVeVI,da Lei Federaln'13.01 9, de
2014)

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação(art. 34, caput, incisa
Vll, da Lei federal n' 13.019, de 2014)l

5.2. Ficará, ainda, impedida de celebrar o instrumento de parceria a OSC que

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

território nacional(art. 39, caput, inciso 1, da Lei federal n' 1 3.01 9. de 2014)l

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada(art. 39, caput
inciso 11, da Lei federal n' 13.019, de 2014)l

c) tenha, em seu quadro de dirigentes. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da Administração Pública estadual, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

segundograu, exceto em relação àsentidades que, porsua própria natureza, sejam constituídas
pelas autoridadesreferidasl

Não são considerados membrosde Poderos integ rantes de conselhos de direitos e de políticas

públicas(art. 39, caput. inciso llle$$5'e6'. da Lei federal n' 13.019, de201 4)l tenhatido as
contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se foi sanada a

irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou foi
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver
pendente dedeclsão sobre recurso com efeito suspensivo(art. 39. caput, inciso IV, da Lei federal
n' 13.019, de2014)l

e) tenha sido punida com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, ou, ainda, com as sanções previstas nos incisos ll e 111 do art. 73 da Lei
Federal n' 13.019, de 2014(art. 39, caput, inciso V, da Lei n' 13.01 9, de 201 4)l

f) tenha tido contas de parceriajulgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8(oito) anos(art.
39, caput, inciso VI, da Lei federal n' 13.019, de 201 4)l

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
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em decisão irrecorrível, nos últimos 8(oito) anosl que tenha sidojulgada responsável por falta
grave e habilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitaçãol ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade,
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos l,lle 111 do art. 12 da Lei federal n' 8.429,

de2 dejunho de 1 992(art. 39, caput, inciso Vll, da Lei federal n' 13.01 9, de2014)l

h) estiver registrada no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados - CADIN Estadual, nos

termosda Lei n' 12.799, de 2008(art. 6', incisa 1, do Decreto n'61 .981, de201 6)l

i) Somente OSC com sede no Município de Assis

6.COMISSÃO DESELEÇÃO

6.1 . A Comissão de Seleção é o órgão colegiado eleito em Plenária do Conselho e destinado a

processar e julgar o presente Chamamento Público, composta por 05 (cinco) conselheiros,
designados na reunião do CMI Resolução do CMI n' 001/2019.

6.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado, ou da Administração Pública.

6.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquertempo, diligências para verificara
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da
isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7.DO PROCESSO DESELEÇÃO

7.1 . O processo de seleção observará as seguintes etapas

t Publicação do Edital de Chamamento Público, além do envio por e-mail para todas as
entidades cadastradas neste CMl: 1 5/08/2019

2 IRecurso sobre o edital: até 21/08/2019

3Envio do Plano de Trabalho e Relação dedocumento: 15r08/2019 a 30/08/2019

4 Etapa de avaliação da Comissão de Seleção: até mr09/2019

5 Publicação para divulgação do resultado preliminar: 06/09/2019

6 Recurso sobre a publicação dos resultados: até 1 1/09/2019

7 Publicação final dos resultados 12/09/2019

8 Liberaçãodo Recurso: até 30/09/2019 edata deassinatura do Termo de

Fomento

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração
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de parcerias, bem assim a verificação da não ocorrência de impedimento para a formalização
do termo de fomento(ans. 33, 34 e 39 da Lei federal n' 1 3.01 9, de 201 4), ocorre posteriormente
à etapa dejulgamento das propostas, e será exigível apenas das OSCs que tenham plano de
trabalho aprovados e classificados, nos termos do sobredito diploma legal.

7.3. Etapa 1 : Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. Publicado o Edital no Diário Oficial do Município, o mesmo será divulgado no sítio
eletrõnico da Prefeitura Municipal de Assis e enviado por e-mail para todas as entidades
cadastradas neste CMI.

7.4. As propostas poderão ser apresentadas a partir do dia 15r08/2019 a 30/08/2019, com

oficio destinado a Comissão de Análise para ser protocoladas junto com o envelope com a

relação de documentos solicitadas neste edital na sede do CMI, na Rua Cândido Mota, 48.

Casa dos Conselhos, em envelope fechado, contendo os seguintes dizeres: Edital de

Chamamento Público n' 001/2019 CMI Razão Social do Proponente e identificação do

Município:

7.4. 1 A proposta deverá serencaminhada em uma única via, impressa em papel A4, com todas

as folhas rubricadas e, ao final, ser assinada pelo representante legal do proponente.

7.4.2.Apósoprazo limite para apresentaçãodas propostas, nenhuma outra será recebida
assim como não serãoaceitos.

7.4.3.1 0 Planode Trabalho devera ser bem elaborado no item 17 na qual servirá de base para

a comissão analisaro valor a ser repassado pelo Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Comissão de Seleção

7.5. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas, juntamente com as relações de documentos solicitados neste edital.

A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de Seleção

7.5.1 . A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido conforme consta neste edital para
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de
seleção.

7.5.2. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento
estabelecidos abaixo.

7.5.3. Divulgação do Resultado será divulgado na página do sítio eletrõnlco da PMA

8. DACOMPROVAÇAO DOS REQUISITOS PARACELEBRAÇAO DOTERMO DE FOMENTO

8.1 . Celebrado o Termo de Fomento, até 30/09/201 9

9.DOPRAZODEVIGÊNCIADAPARCERIA
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9.1 A parceria a ser celebrada terá vigência até dia 31/01/2020

9.2. Assinado o Termo de Fomento. será providenciada a publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial. observando-se, de outra parte, odisposto noartigo 10e no parágrafo único do
artigo ll da Lei federal n' 13.019, de 2014, quando couber.

9.3. Os recursos financeiros de responsabilidade do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
serão repassados aos proponentes selecionados na conformidade do estabelecido no
cronograma de desembolso, que integra o Plano de Trabalho aprovado, obedecido o
disposto no artigo 1 1 , $2', do Decreto n' 59.215, de2013, para os convênios celebrados
com Municípios.

9.4. Nas contratações e na realização dedespesas e pagamentos em geral efetuados com
recursos da parceria. a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação de
regência, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42 e nos artigos. 45 e 46 da Lel n'
13.019, de 2014, bem como odisposto no artigo lodo Decreto n'61.981. de 2016.

9.5. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública porocasiãoda conclusão. denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos

termosdoart. 52da Lei federal n' 13.019, de2014,edoart. 116, $6',da Lei federal n'8.666,
dn lqq'<

IO.DISPOSIÇÕES FINAIS

lO.l. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Editale de

seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 02(dias) dias da data-
limite para envio da proposta por e-mail casadosconselhosdeassis@hotmail.com

l0.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção no mesmo endereço eletrõnico
indicado acima, bem como entranhados nos autos do processo de Chamamento Público, onde
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

l0.3. Eventual modificação no Edital. decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo inicialmente
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da
isonomia.

1 0.4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela
plenária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, observadas as disposições legais
e os princípios que regem a Administração Pública.

l0.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em q ualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas
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cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do
cometimento de eventual crime. A pardisso, caso a descoberta da falsidade ouinverdade ocorra após a
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contase/ou
aplicaçãodassançõesdequetrataoart. 73da Lein' 13.019. de201 4, àsOSCs.

l0.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas

correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade dos
participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte
da Administração Pública.

Anexol

Relação de Documentos a serem entregues pelas Organizações da Sociedade Civil

Nos termos da lei 1 3.01 9/2014 e alterações da seção IVdos Termos de Colaboração ou de
Fomento, das instruções no 001/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da
Resolução CMI 001/2019, as entidades deverão apresentar para serem consideradas
habilitadas ao Edital do CMI 02/201 9.

Certidão de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuição e dedívida
Ativa da União e do Estado;

2. Estatuto registrado da organização da sociedade civil e de eventuais alterações
observando-se em especial, os incisos l eVdosartigos 33 da lei 1 3.01 9/20141

3. Cópia da ata de eleição do quadro de dirigentesl
4. Relação nominal atualizadadosdirigentesda entidade, com endereço, número e órgão

expedidorda carteira deidentidadee número de registro no Cadastro de Pessoa Física-
CPF da Secretária da Receita Federal do Brasil de cada um deles;

5. Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarada;
Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona nos dias e nos horários
declarado por uma autoridade ou órgão públicos

7. Declaração de que possui experiência previa e capacidade técnica para o
desenvolvimento das atividades e prometo executados pela referida OSCI

8. Declaração de que a organização da sociedade civil não está impedida de celebrar
qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos, portanto, não se submetendo as

vedações previstas no artigo 39da Lei Federal n' 13.01 9/2014 e alteraçõesl
9. Inscrição da OSC e da entidade parceira no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas

(CNPJ);

1 0. Declaração atualizada dequeoquadrodiretivo daOSC não possui parentescodeaté2o
grau inclusive por afinidade, com agentes do Poder Público ou Ministério Público, da
Administração Púbica, dirigente de orgão ou entidadeda Administração Pública da
mesma esfera governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como
parente em linha reta, colateral ou por afinidades

1 1 . Declaração atualizada acerca da contratação ou não de empresas pertencente a
Casa dos conselhos. Rua Cândido Mota, n' 48 CEP 1 9.806.250 -- Fine (1 8) 3302-5555 -- Assis/SP

E-mail: casadosconselhosdeassis@hotmail.com
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# CONSELHO N4UNICIPAL DO IDOSO DE ASSIS

parentesco de até 2' grau, inclusive por afinidade, de dirigente da OSC ou de agentes
do Poder Público ou Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da
Administração Púbica da mesma esfera governamental ou respectivo cônjuge ou

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidades

Declaração quando a compatibilização e a adequação das despesas da parceria aos
dispositivos dos artigos 1 5,16, e 17 da Lei Complementar Federal n' 101/00(Lei da
Responsabilidade Fiscal)l
Declaração lavrada pelo contador responsável pela Organ ização da Sociedade Civil de
que a escrituração da entidade é realizada de acordo com os princípios fundamentais
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

Declaração de que possui experiência prévia e com efetividade, na realização das
atividades previstas no objeto de parceria adquirir equipamentos permanentes para a
execução do objeto, declarar que que no caso de dissolução ou extinção os
equipamentos deverão ser entregues ao Conselho de Direitos/ou Prefeitura/ou a outra
Entidade definida em reunião do CMl;

Relação nominal da equipe técnicas
Lista dos atendidosatualizada=
Certificado do CMI atualizado;

Declaração que a entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu património, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reservam
Declaração de estar ciente da Prestação de Contas até dia 31/01/2020. conforme
modelo da Prestação de Contas da Administração Públicas
Plano de Trabalho, conforme modelo em anexo ll
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Anexoll

MODELO DE PLANO DE TmALHO

i. D.IDOS DA 0RG.AN]ZAÇÃ0 DA SOCIEDA])E CIVIL
Nome:

Endereço completo:

Registros: "íltáorme a Zeí de uhZídade púb/íca e o regísn'o nos cortse/Aos da área de amação da

entidade".

Telefone/Fax/e-mail: ( ).

Dias e horário de funcionamento:

a.DIRIGENTEDAENTID.ADE
Nome:

Endereço residencial completo:.

Fone/e-mail: ( )

$hanÜam..J

=CNICORESPONSÁVELDAENTIDAljÉ

a

Ó.

Nome:

Fone/e-mail: ( ). - -

Formação Profissional:

Tipo de vínculo: "ílláorme se é celeHsfa, /íberaZ ou uo/unfán'o

4.FINALIDADEESTATUT.ARIA
"indique o que o estatuto da entidade estabelece como obÜetiuos, descreva o

social"

B: Ã.R.In DE ATUÀÇÃÕ
'TnÚorme em quais áreas aMa: se lza educação, cuZmra, assísfêncía, saúde;

Jumento e renda, mesmo, segurança, efc.

que eZe propõe como de ínferesse público e

exporte, turismo, lazer, desenuoZuímento

6. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO E 'VIGÊNCIA

6.z. DescMçâo: "descreva o oUeto"

6.z. Vigência do objeto: /../ à.

7. LOCAL DE ATENDIMENTO
'informe o endereço completo, e o telefone do !ocas, sejor diferente do telefone do Órgão"

"Informe o público que atende: crianças, adolescentes, idosos, portadores de necessidades especiais, público em geral.

mulheres, etnia, raça, gr'upo uulneráuel. Também destaque as condicionatidades desse público duo, os riscos que os

y
/.

Casa dos conselhos. Rua Cândida Mota. n' 48 CEP 19.806.250
E-mail: casadosconselhosdeassis@hotmail.com

Fone (1 8) 3302-5555 -- Assis/SP
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CONSEl:HO :CIPAL DO IDOSO DE ASSIS

aproHmam dessa condição, país como: drogas, abandono, uíoZêna'a sexual, acesso a culnrajome7zto e Ferida, limitação

./ísica, uísuaZ, menfaZ, motora, efc.

9. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

"/rtáorme sua capacidade de afendímento. .4s realizadas em anos anteriores, a preuísão para o ano proposto no plano

de trabalho, e para os próximos anos. Segundo a tegishção pública(LRF), isso é demonstrado apondo as informações

dos dois anos anteriores, da previsão do presente ano, e os dois próximos.:

ío. JUSTIFICATIVA

7usHÉHcar equfuale a denunciar ou Jazer apelo, usar a arte do conuencímenfo, demonsü'ar os moüuos que coloca as

pessoas em condições uuZneráueís. No apelo manifesta o problema, e na denúncia demonstra possíveis responsáveis ou

culpados." Exemplos:

a) l111e..ande: Os idosos são vítimas de negligencia. Por isso é preciso acolhê-los de forma eficaz e

urgente. Apesar do estatuto do idoso garantir os direitos fundamentais inerentes a pessoa

humana, o estado não tem sido capaz de sozinho, enfrentar e promover políticas sociais
condizentes com essa necessidade.

b) De..de11únçb: O corpo do estado brasileiro não possui recursos humanos suficientes para

promover políticas sociais de inclusão.

n.0BJETIVOGERAL
Traça o panorama amplo do prometo e é descrito deforma sintética, de uma uez, sem tópicos'

Exemplo: Assegurar ao idoso com absoluta prioridade a efetivação do seus direitos

tz.0BJETIVOSESPECÍFICOS

"Os objetiuos específicos detaiham a intenção do ob6etitJO geral, é analítico, e pode ser descrito em tópicos. Vda que no

obÚetitJO geraljoi usado o verbo assegurar. Nos ob6etiuos especÍ$cos vamos dar uma releitura para esse verbo"

a) Abrigar os idosos;

b,) Protegerosidosos;

c) Acolher os idosos;

d) Promover os idosos;

e,) Desenvolver atividades com os idosos;

.D Conviver com os idosos.

t3) MÉTODOS

"lnÚorme os métodos de ínferuenção que serão empregados, a maneira que as coisas uão acontecer. Exemplo: oÚcínas,

enconü'os, reuniões, palestras, aulas, etc. Após {denHHcar cada acuidade, faça o detalhamento de cada uma delas e
propõe e o que se espera de recitado."

a) Descrição do método: oficina de .......:

Ex; iltteruezzção da dança, aulas propiciadas â idosos do prQ/eto, acima dos 6o anos de idade, monlforado

Casa dos conselhos. Rua Cândida Mota, no 48 CEP 19.806.250
E-mail: casadosconselhosdeassis@hotmail.com

Fine (1 8) 3302-5555 -- Assis/SP
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# CONSEiiiO MUNiCnAL DO moso DE ASSis

i4. METAS
"Decreua Q meta e a sua duração". Em seguida descreva as etapas,fases ou anuidades

haver Dórios dedal/zameizfos na mesma meta. Exemplo de descrição da meta:

a) Descrição da meta; Oferecer atendimento aos idosos

q\gêndxa.

t4.í. Etapa/atividade (vinculada à meta), "descreva, por exemplo":

t4.i.í. Atividade OI

a) Descrição da etapa: oferta de atividades

hüv\ggncxa 1 1 À l]
c) Quantidade física:

d) Unidade de medida:

e) Alcance de satisfação ano previsto: (% )

f) Alcance de satisfação ano anterior: (x%)

g,) Detalhamento da etapa: "ílláorme dados como /zorárfo, alas

carga horária, quantidade de mamas, etc.

que compreende a nela. :Pode

da sema7za, dias, mês, período;

t5) RECO.JRSOS HIJMANOS
Tlüça a relação completa da equipe dimensionada no plano de b'abaZAo. Se 7zão líder os nomes, ao menos íztáorme o

perdi de cargos necessários, e a remuneração equíualente de cada um

a) Nome ou cargo:

b) Função:

c) Carga horária oujornada de trabalho:

d) Vínculo contratual:

e) Quantidade existente no quadro:

f) Quantidade proposta:

g) Remuneração por cargo:.

Casa dos conselhos. Rua Cândida Mota, n' 48 CEP 19.806.250 -- Fine (1 8) 3302-5555 -- Assis/SP
E-mail: cmdcaassisúDqmail.com ou casadosconselhosdeassis@Zhotmail.com
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í6)ESTRUTURAFÍSICA

informe o que a entidade tem de patHmânio para ser colocado à disposição do obÜeto

Casa dos conselhos. Rua Cândida Mota. n' 48 CEP 19.806.250 -- Fone (1 8) 3302-5555 -- Assis/SP
E-mail: cmdcaassis©lamail.com ou casadosconselhosdeassis@hotmail.com

Item   Existentes Necessários
01   01 0]
02 Sala 02 02
01   02 05
02   05 07

       

t7)PLANODEAPLICAÇAO
DESCRIÇÃO VERBA MUNICPAL VERBA

ESTADUAL
VERBAFEDERAL

Despesas com Pessoal 0,00 0,00 0,00

Remuneração      
ENSS      
FGTS      

Seguro de vida      
       
       
       
       
Material de Consumo 0,00 0,00 0,00
Alimentos      
Higiene e Limpeza      

edicamentos      
       
       
       
       
Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica 0,00 0,00 0,00

Agua e Esgoto      
Luz      
Telefone e Internet      
Mecânica      
Profissional Liberal      
Locação PJ      
Manutenção e reparos      



3

# CONTEI,HO N4UNiCipAL DO moso DE ASSE

18.CRONOGRAMADEDESEMBOLSO

t9. MONITORAMENTO E AV.ALIAÇÀ0
"descreva como as ações serão molzítoradas de maneira permanente

a) Ação i: " afíuídade de ."

b) Indicadores: "use o deralAameltro das etapas do pZalzo de ü'abalam"

c) Forma de roleta de dados: 'Vista,pesWisa"

d)Públicoalvoavaliado:

e) Responsável pela coleta de dados:

zo.PRESTAÇÃODECONTAS

zi:bÉéi:ÁiiÃillÃÕ'

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao(órgão

Público interessado), para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora

ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer Orgão ou entidade da Administração

Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos

orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento.

Locale data.

Dirigente da Entidade
Cargo

Responsável técnico da Entidade
Cargo

Casa dos conselhos. Rua Cândldo Mota, n' 48 CEP 19.806.250 - Fine (18) 3302-5555 - Assis/SP
E-mail: cmdcaassis©)email.com ou casadosconselhosdeassis@hotmail.com }.

FONTE I'Mês 2' Mês 3o Mês 4o Mês 5' Mês 6o Mês

Municipal Fq$ . . . . . . iB H P. R$ R$... R$. R$.:.:. Ft$ . . . . . . - - nq.

Estadual R$... R ....HHBBa R$..... R$:...... R $......''-F. R$. ...ppa

Federal R$..... R$..... R$....... R$.. R$.. R$...
FONTE 7' Mês 8o Mês 9o Mês '10o Mês llo Mês 12o Mês

Municipal R$. . . . . . p g R e . R gpe.#HHHn. R$...... R #.... n nP R$.. R$...:...
Estadual R$.. R ..... nana R$.. R$ Ft$ . . . . . . B - . R$....
Federal R$:. . . . . - b ' ' . F ...ÇpnnHHH. R$.... R$.. F ....apa n R$. . . . .: - . . . .


